
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº           DE 2018 
 

 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais, seja solicitado à Secretaria de Previdência 

do Ministério da Fazenda informações sobre os seguintes quesitos relacionados ao 

processo de regulação e fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social dos 

entes subnacionais: 

 

a) avaliação da adequação dos recursos materiais e informacionais hoje 

disponíveis ao órgão para o exercício das funções de regulação e fiscalização; 

b) providências atualmente adotadas para a fiscalização da 

consistência das bases cadastrais das unidades gestoras do RPPS frente aos 

cadastros de pessoal dos respectivos entes, bem como da suficiência e consistência 

das variáveis contidas nas respectivas bases cadastrais para efeitos de subsidiar as 

avaliações atuariais; 

c) providências atualmente adotadas para monitorar e exigir a 

realização periódica pelas unidades gestoras de RPPS de censos ou 

recadastramentos nos termos exigidos pela Lei federal no 10.887/2004, de 18 de 

junho de 2004, e seus regulamentos; 

d) providências atualmente adotadas para monitorar e fiscalizar a 

implantação e observância dos instrumentos de governança de investimentos, em 

especial a Política de Investimentos e o Comitê de Investimentos, nos termos 

exigidos pela Lei federal no 10.887/2004, de 18 de junho de 2004, e seus 

regulamentos; 

e) providências atualmente adotadas para regular e fiscalizar a 

consistência entre o registro das provisões matemáticas previdenciárias a longo 

prazo nos demonstrativos contábeis dos RPPS e dos entes instituidores, bem como 

a sua adequação aos valores definidos nos pareceres atuariais; 

f) providências atualmente adotadas para criticar e regular a 

razoabilidade das premissas centrais do cálculo das projeções atuariais (em 

especial a taxa de juros real e o salário real dos servidores) à luz dos valores 

efetivamente observados na atuação de cada gestor previdenciário e das projeções 

reais do cenário macroeconômico; 
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g) providências atualmente adotadas para criticar e regular a 

adequação dos cálculos de resultado atuarial e dos consequentes movimentos de 

descapitalização dos fundos previdenciários pelos entes a título de utilização de 

superávit atuarial; 

h) providências atualmente adotadas para monitorar a consistência 

entre as informações registradas nos Demonstrativos de Resultado da Avaliação 

Atuarial e o inteiro teor dos relatórios correspondentes recebidos dos atuários; 

i) dificuldades jurídicas e regulatórias que possam conduzir, na 

avaliação do órgão, a uma maior frequência da concessão do Certificado de 

Regularidade Previdenciária – CRP por meio de liminares judiciais; e  

j) a identificação de qualquer outra medida legislativa que, na avaliação 

do órgão, possa ser adotada com vistas a elevar a qualidade e a efetividade do trabalho 

de regulação e fiscalização dos RPPS. 

 

Sala da Comissão, 21 de março de 2018. 

 

 

Senador Airton Sandoval 

(PMDB/SP) 
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